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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00847064 de 12 de Setembro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar BRUNO VINICIUS FROES DA SILVA, matrícula nº 20446603, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 09 de Outubro de 2024 a 18 de Outubro 
de 2024, substituir ALBERTO SANTANA ROCHA, matrícula nº 20100035, no cargo Diretor, 
do(a) INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO PEDRO MELLO.

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#972100#46#1049566/>
<#E.G.B#972105#46#1049573>
Portaria Nº 00848230 de 12 de Setembro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar GLAUCO DE ARAUJO JESUS, matrícula nº 92101560, para, em 
razão de Férias no período de 02 de Outubro de 2024 a 16 de Outubro de 2024, substituir 
CLAUDIA FIUZA AMORIM, matrícula nº 92097537, no cargo Coordenador II, do(a) COORD DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS.

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#972105#46#1049573/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA

<#E.
G.B#972183#46#1049655>

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA 
COMANDO GERAL 
Portaria nº DP/CAFP/CGP/AF/17/2024 
(AUXILIO FUNERAL) 
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas na Lei Estadual de nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RE 
SOLVE: reconhecer o direito ao auxílio-funeral, nos termos do art  24 da Lei Estadual nº 7.249, de 07 de janeiro de 1998, alterado pela Lei Estadual n º 7.593, de 
20 de janeiro de 2000, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 10.970, de 14 de março de 2008, aos requerentes relacionados adiante:  
Nº REQUERENTE EX-SERVIDOR Matrícula Nº Protocolo Ressarcimento 

1 ANTONIO JORGE MOREIRA DA SILVA ALAN OLIVEIRA DA SILVA 30.526.880 030.17620.2024.0169330-
24 R$ 3.189,51 

2 DANILO DE ANDRADE STURARO LEONARDO LOPES STURARO 30.123.612 030.17620.2024.0172580-
88 R$ 3.253,30  

3 ELIENE SOUZA SANTOS COSTA FRANCISCO PAULO DE JESUS COSTA 30.145.231 030.17620.2024.0167926-
17 R$ 3.189,51 

4 FABIO DE OLIVEIRA VIANA DA COSTA MANOEL NUNES FREITAS 30.141.459 030.17620.2024.0164894-
34 R$ 3.189,00 

5 GABRIEL DA SILVA GUEDES LUCINÉIA DA SILVA SANTOS 30.308.138 030.2720.2024.0169873-55 R$ 3.253,30 

6 ISRAEL FAGNER BATISTA FERNANDES REGINALDO ALVES BARRETO 30.064.142 030.17620.2024.0164958-
33 R$ 3.189,00 

7 MARIA JUCICLEIDE ALENCAR DOS 
SANTOS ANTONIO JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS 30.088.339 030.15878.2024.0148760-

92 R$ 1.300,00 

8 TASSIANE ALCANTARA SILVA E SILVA EDSON DOS REIS SILVA 30.201.902 030.17620.2024.0174541-
89 R$ 2.800,00 

Salvador, 12 de setembro de 2024. 
PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM 
COMANDANTE-GERAL DA PMBA 

< # E .
G.B#972183#46#1049655/>
< # E .

G.B#972342#46#1049821>
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO - GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSd PM/2012
(Nota CRS - 154/2024)
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
face do trânsito em julgado da decisão em Processo n.º 0011612-32.2014.8.05.0000, bem 
como, conforme pronunciamento técnico jurídico da Procuradoria Geral do Estado, constante do 
Processo n.º 006.17951.2024.0064117-46, RESOLVE excluir a referência “SUB JUDICE” dos 
assentamentos do Soldado 1ª Cl PM abaixo discriminado:

NOME MATRÍCULA
ANGELO MARIO TEIXEIRA DE ALMEIDA JUNIOR 30.574.341

Salvador, 12 de setembro de 2024.
PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM
Comandante-Geral
<#E.G.B#972342#46#1049821/>
<#E.G.B#972346#46#1049825>
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO - GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSd PM/2006
(Nota CRS - 155/2024)
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
face do trânsito em julgado da decisão em Processo n.º 0001825-86.2008.8.05.0000, bem 
como, conforme pronunciamento técnico jurídico da Procuradoria Geral do Estado, constante 
do Processo n.º 030.2722.2024.0136190-74, RESOLVE excluir a referência “SUB JUDICE” dos 
assentamentos do Soldado 1ª Cl PM abaixo discriminado:

NOME MATRÍCULA
MARCO ANTONIO DA SILVA 30.486.343-7

Salvador, 12 de setembro de 2024.
PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO  - Cel PM
Comandante-Geral
<#E.G.B#972346#46#1049825/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#972001#46#1049464>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSD PM/BM 2022
(Nota p/ DOE n.º 058 CRSP- 2024)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, e em cumprimento à decisão judicial contida nos Autos dos Mandados de Segurança 
nº 8003159-37.2024.8.05.0039, do TJBA, e conforme pronunciamento Técnico Jurídico da 
Procuradoria Geral do Estado, constante no Processo SEI nº 006.17951.2024.0022979-65, 
RESOLVE:
1.Convocar o candidato abaixo nominado em caráter provisório, concernente ao Edital do 
Concurso Público de Prova para Admissão ao Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar 
- CFSD BM/2022, a comparecer para ato de matrícula e instruções acerca do curso no local, dia 
e horário a seguir: Instituto Militar de Ensino Superior de Bombeiros (IMESB), situado à Rodovia 
BR 324, Km 20, CIA, Simões Filho - BA, no dia 16/09/2024, às 08h devendo o candidato se 
apresentar com Camisa Vermelha, Calça Jeans Azul, Tênis preto e cinto vermelho (conforme 
descrito na lista do enxoval, publicada no site LISTA DE ENXOVAL DO CURSO DE FORMAÇÃO 
DE SOLDADO BOMBEIRO MILITAR (CFSD BM).pdf (cbm.ba.gov.br));
1. OPÇÃO: BPM10 - ALUNO SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - MASCULINO 
REGIÃO
DE CLASSIFICAÇÃO - MUNICIPIO/SEDE: REGIÃO 01 - SALVADOR - AMPLA CONCORRÊNCIA

INSCRIÇÃO NOME CARGO REG DOC
0050751j KAIK COSTA PEREIRA (Sub Judice) BMM 01 22.397*****

 Salvador, 13 de setembro de 2024. ADSON MARCHESINI - Cel BM Comandante-Geral
<#E.G.B#972001#46#1049464/>
<#E.G.B#972004#46#1049466>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSD PM/BM 2022
(Nota p/ DOE n.º 059 CRSP- 2024)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e em face do pronunciamento Técnico Jurídico da Procuradoria-Geral do Estado, 
constante no Processo SEI nº 006.17951.2024.0022979-65, referente ao Mandado de Segurança 
nº 8003159-37.2024.8.05.0039, RESOLVE:
1.excluir a referência “Sub Judice” dos assentamentos funcionais do candidato abaixo 
relacionado:
OPÇÃO: BPM10 - ALUNO SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - MASCULINO 
REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO - MUNICIPIO/SEDE: REGIÃO 01 - SALVADOR - AMPLA 
CONCORRÊNCIA

INSCRIÇÃO NOME CARGO REG DOC
0050751j KAIK COSTA PEREIRA BMM 01 22.397*****

 Salvador, 13 de setembro de 2024. ADSON MARCHESINI - Cel BM Comandante-Geral
<#E.G.B#972004#46#1049466/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#972068#46#1049532>
COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna público 
que já se encontra disponível, no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, o JULGAMENTO 
DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ETAPA DE 
AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO E CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTOS do EDITAL DO TRABALHO DECENTE: Superando Vulnerabilidades e 
conquistando Dignidade por meio do Trabalho Decente, cujo objeto consiste na seleção de 
Organizações da Sociedade Civil - OSC’s interessadas em celebrar Termo de Fomento para 
concretização de eixos prioritários da Agenda Bahia do Trabalho Decente - ABTD, que sejam 
passíveis de financiamento por meio do Fundo de Promoção do Trabalho Decente - FUNTRAD.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão de seleção, no seguinte 
endereço eletrônico: comissao.projetos@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 12 de setembro de 2024.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#972068#46#1049532/>
<#E.G.B#972103#46#1049567>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 029/2024
Processo SEI n. 021.2130.2024.0004476-61. Representante da Administração Púbica: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DA REGIÃO DOS QUIRINOS. Do Objeto: criação de fundo rotativo solidário 
para a primeira Fabrica de Chocolate da Economia Solidaria a CHOCOSOL com uma atuação 
em rede com a Cooperativa de Empreendimentos Solidários do Cacau e Chocolate do Sul Bahia 
e o Centro Público de Economia Solidaria do Território Litoral Sul, a ser realizado no Território do 
Litoral Sul da Bahia. DA VIGÊNCIA: será de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data 
de sua assinatura. REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$ 100.000,00 
(cem mil reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE 
GESTORA

3.21.101 - APG 0.128 2148 33.50.41.000
44.50.42.000

0007 - SESOL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para 
a execução do objeto deste Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária 
específica e exclusiva a ser informada pela OSC. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - 
Secretário da SETRE e Marcelo Leopoldino Santos- Representante legal da OSC.
<#E.G.B#972103#46#1049567/>
<#E.G.B#972117#46#1049584>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br




























